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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2844, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º e 17º do Decreto Nº 10.426/2020, de 16 de julho

de 2020 e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e
entidades da Administração Pública Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, por meio da celebração de Termo de Execução Descentralizada;

 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.044529/2025-29,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) a fim de coordenarem a

execução dos recursos oriundos do Termo de Execução Descentralizada – TED Nº 70/2025:
 
I. Coordenador (a):
CELSA DA SILVA MOURA SOUZA – FM
Matrícula SIAPE: 1665945
 
II. Suplente:
JOÃO VICTOR FIGUEIREDO CARDOSO RODRIGUES – CED
Matrícula SIAPE: 1748528
 
Art. 2º. Os (as) servidores (as) por este ato designados (as) terão as seguintes incumbências,

além de outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos do TED:
I. Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre Termos

de Execução Descentralizada – TED;
II. Elaborar o Plano de Trabalho e demais documentos necessários à descentralização;
III. Planejar as contratações e indicar a compatibilidade dos valores propostos com o preço

de mercado;
IV. Executar os créditos orçamentários em estrita observância ao Plano de Trabalho e aos

objetivos, políticas e metas pactuadas;
V. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários recebidos e dos recursos financeiros;
VI. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários e dos recursos financeiros recebidos;
VII. Supervisionar as atividades e a equipe do Projeto;
VIII. Atender às diligências requeridas pela Unidade Descentralizadora relativas ao Projeto

em apreço;
IX. Controlar os prazos de execução da Descentralização;
X. Apresentar tempestivamente o Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO) e outros

documentos relativos à prestação de contas ao Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando
solicitados;
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XI. Zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos
documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e
operacional; e

XII. Citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações
referentes ao objeto da Descentralização, quando necessário.

 
Art. 3º. ALERTAR aos (às) designados (as) que responderão administrativa, civil e

penalmente por todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da celebração do
presente Termo de Execução Descentralizada.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 15:54,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2931019 e o
código CRC 4A29AAEB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2845, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 31 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 073-GD/2025/FES/UFAM, datado de 02 de

dezembro de 2025, protocolizado sob o Processo SEI nº 23105.051999/2025-49, subscrito pela Faculdade
de Estudos Sociais,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. NOMEAR, em caráter pro tempore, o servidor SALOMÃO FRANCO NEVES,

Matrícula SIAPE nº 2575044, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer o
Cargo de Direção CD-03, de Diretor da Faculdade de Estudos Sociais da Universidade Federal do
Amazonas - FES/UFAM, a partir de 11/12/2025, até que a Direção eleita para o quadriênio 2025-2029
seja formalmente empossada.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/12/2025, às 14:14,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2931057 e o
código CRC 3DA635C9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 2857, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.051850/2025-60, protocolado em

04/12/2025, que trata da promoção funcional do servidor MOYSES BATISTA DE ARAUJO JUNIOR, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor, em
exercício, do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM em 04/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei nº12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor MOYSES BATISTA DE ARAUJO JUNIOR , matrícula

SIAPE n.º 2999897, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 14/05/2021 a 14/05/2023.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 14/05/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/12/2025, às 15:38,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2934082 e o
código CRC 771B6742.

Portaria 2857 (2934082)         SEI 23105.051850/2025-60 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no item XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a indicação contida nos termos do OFÍCIO Nº 21/2025/CEI/UFAM e

demais instruções do Processo SEI nº 23105.038081/2025-12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR os termos da Portaria Nº 293/2025, de 20 de fevereiro de 2025,

publicada no Boletim de Serviço Eletrônico na mesma data, que recompôs a Coordenação do Programa
de Pós-Graduação em Ensino de Física (PROFIS), referente ao mandato de 14 de fevereiro de 2025 a 27
de fevereiro de 2026.

 
I. INCLUIR:
 
"Art. 2º. INSTITUIR a Função de Coordenação de Curso – FCC ao (à) Coordenador (a) do

PROFIS."
 
 
Art. 2º. MANTER inalterados os demais itens da Portaria Nº 293/2025.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 12/12/2025, às 17:48,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2934838 e o
código CRC 125E44BA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2862, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.044428/2025-58, protocolado em

05/12/2025, que trata da promoção funcional da servidora CRISTINA GOMES DA SILVA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Física do Instituto
de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 18/11/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente CRISTINA GOMES DA SILVA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art.1º CONCEDER à servidora CRISTINA GOMES DA SILVA , matrícula SIAPE n.º

2152161, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 26/09/2023 a 26/09/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 26/09/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/09/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/12/2025, às 14:16,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2935080 e o
código CRC 759C65F0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2864, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.051446/2025-96, protocolado em

05/12/2025, que trata da progressão funcional do servidor HELITON GONÇALVES SANTANA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de Clínica
Médica da Faculdade de Medicina/FM/UFAM em 04/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, Anexo II da Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o registro de afastamento (0066) de 02 (dois) dias no espelho do

SIGEPE, nos termos dos Art. 97, Art.102 da Lei Nº 8.112/1990 e o Art. 8º da IN 66/2022;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 05 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e
créditos decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n.
00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do
prazo prescricional, conforme se infere do Art. 4º do Decreto Nº 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor HELITON GONÇALVES SANTANA , Matrícula

SIAPE nº 1817513, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 20/09/2016 a 22/09/2018.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe A, com denominação de Assistente.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 05/12/2020,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art . 4º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
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progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/09/2018.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/12/2025, às 15:30,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2935638 e o
código CRC BA5EE17D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2867, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida nos Incisos II e IX do Artigo 19 do Estatuto

da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO as demais instruções contidas nos autos SEI nº 23105.053158/2025-76,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR os termos da Portaria nº 1059/2025, de 16 de maio de 2025, publicada

no Boletim Eletrônico de Serviço em 16/05/2025, conforme abaixo:
 
I- Onde se lê:

Art. 1º ESTABELECER o Calendário de Colação de Grau para os períodos letivos 2025/1
(ANEXO I), a serem realizadas presencialmente.

Leia-se:
Art. 1º ESTABELECER o Calendário de Colação de Grau para os períodos letivos 2025/1 e,
excepcionalmente, 2025/2 (ANEXO I), a serem realizadas presencialmente.
 

II- Onde se lê:
ANEXO I
CRONOGRAMA DAS COLAÇÕES DE GRAU REFERENTE AO PERÍODO LETIVO DE
2025/1
TÉRMINO DO PERÍODO LETIVO 2025/1 - 17/07/2025
Data para Registro da Conclusão do Curso 2025/1 – 30/07/2025

Leia-se:
ANEXO I
CRONOGRAMA DAS COLAÇÕES DE GRAU REFERENTE AO PERÍODO LETIVO DE
2025/1
TÉRMINO DO PERÍODO LETIVO 2025/1 - 17/07/2025
Data para Registro da Conclusão do Curso 2025/1 – 30/07/2025
Data para Registro da Conclusão do Curso 2025/2 (Especial) – 18/12/2025 (FS02 - Medicina)
 

III- Onde se lê:
26. 18/12/2025 Quinta-feira 19h00 FM Faculdade de Medicina FS02 - Medicina

Leia-se:
26. 18/12/2025 Quinta-feira 19h00 FM Faculdade de Medicina FS02 - Medicina (Referente ao
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período letivo especial 2025/2)
 
 
Art. 2º. MANTER inalterados os demais itens da Portaria nº 1059/2025, de 16 de maio de

2025, publicada no Boletim Eletrônico de Serviço em 16/05/2025.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/12/2025, às 09:47,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2937216 e o
código CRC 403EB420.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 118/2025/ICB/UFAM, datado de 01/12/2025, da

Direção do Instituto de Ciências Biológicas – ICB/UFAM, consoante o Processo SEI nº
23105.051668/2025-17;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei nº 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 2º DESIGNAR a servidora CINTHYA IAMILE FRITHZ BRANDÃO DE

OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 1321706, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para
exercer pro tempore a Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do
Curso de Ciências Biológicas – IB15 (noturno), junto ao Instituto de Ciências Biológicas – ICB/UFAM, a
partir de 01/12/2025 até 30/06/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 12/12/2025, às 18:03,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2937284 e o
código CRC D062C70A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2869, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.049835/2025-51, datado de

17.11.2025 de solicitação de Aposentadoria Voluntária do servidor MARIO RUBENS MACEDO
VIANNA;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER Aposentadoria Voluntária ao servidor MARIO RUBENS MACEDO

VIANNA, matrícula SIAPE N.º 1193147, ocupante do cargo de Médico, Classe E, Padrão 019, em regime
de 20 (vinte) horas semanais, lotado no Hospital Universitário Getúlio Vargas - Coordenação de Clínica
Médica, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no artigo 4 §6º I
da EC nº. 103/2019, publicada no DOU 13/11/2019, com preenchimento dos requisitos a partir de
18.04.2024.

 
Art. 2º AGRADECER aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional do servidor, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º ORIENTAR para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º DECLARAR vago o referido cargo de código 310960 a partir de 01.01.2026.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/12/2025, às 15:59,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/12/2025
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2938006 e o
código CRC DB4B54C3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2870, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º RETIFICAR os termos da Portaria nº 2825/2025, de 09 de dezembro de 2025,

publicada no Boletim Eletrônico de Serviço em 10 de dezembro de 2025.
 
ONDE SE LÊ:
“Art. 2º. D E S I G N A R o servidor THIAGO LOPES COSTA, ...., para exercer a Função

Gratificada FG-04, de Secretário do Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação - CTIC/UFAM.”.
 
LEIA-SE:
“Art. 2º. D E S I G N A R o servidor THIAGO LOPES COSTA, ...., para a atribuição de

substituto legal da Função Gratificada FG-04, de Secretário do Centro de Tecnologia da Informação e
Comunicação - CTIC/UFAM, a partir do dia 28/11/2025, convalidando-se os atos praticados no exercício
da função.”.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/12/2025, às 10:14,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2938014 e o
código CRC 6ACF868C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2871, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.052933/2025-76, datado de

10.12.2025 de solicitação de Aposentadoria Voluntária da servidora MARIA ANTÔNIA LUNIER DE
ALENCAR;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER Aposentadoria Voluntária a servidora MARIA ANTÔNIA LUNIER

DE ALENCAR, matrícula SIAPE N.º 0401528, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe C,
padrão 019, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, lotada no Hospital e Coordenação de Enfermagem,
- HUGV, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no artigo 3º da EC
nº. 47/2005 cc com § 1º do art. 3º da EC nº. 103/2019, publicada no DOU 13/11/2019, com o direito
adquirido a partir de 13.11.2019.

 
Art. 2º AGRADECER aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º ORIENTAR para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º DECLARAR vago o referido cargo de código 3111902 a partir de 01.01.2026.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/12/2025, às 16:00,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/12/2025
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2938017 e o
código CRC FD201B69.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2872, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto Nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995 ;
 
CONSIDERANDO o PARECER 66/2025 ( 2937099) da Coordenação Financeira e

Administrativa - PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.051858/2025-26, de interesse
do(a) servidor(a) Marta Edith Velásques David,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) MARTA EDITH

VELÁSQUES DAVID, lotado(a) no Instituto de Ciências Exatas – ICE, para realizar uma pesquisa
geológica e estrutural na Colômbia (Medellín e região dos Andes), no período de 16/12/2025 a
30/12/2025, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/12/2025, às 14:21,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2939156 e o
código CRC BD089043.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2873, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto Nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995 ;
 
CONSIDERANDO o PARECER 65/2025 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.051855/2025-92, de interesse do(a)
servidor(a) Carlos Alejandro Salazar,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) CARLOS ALEJANDRO

SALAZAR, lotado(a) no Instituto de Ciências Exatas – ICE, Para dar continuidade a projetos de pesquisa,
coletar novas amostras e apresentar resultados de pesquisas a empresas mineiras, a ser realizado em
Medellín/Colômbia, no período de 16/12/2025 a 30/12/2025, com ônus limitado à Administração
Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/12/2025, às 14:22,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2939254 e o
código CRC 37C44DF3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2874, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.020389/2022-51,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. INSTITUIR, com os (as) membros abaixo listados (as), o GRUPO DE

TRABALHO – GT para Elaboração do PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIA - PAE:
 
Presidente:
MARCELO PRATA BENTES - SIAPE: 3392509
Engenheiro de Saúde e Segurança do Trabalho
 
Membro:
MILTON GOMES DE OLIVEIRA - SIAPE: 1979529
Engenheiro Civil
 
Art. 2º. ESTABELECER o prazo de 06(seis) meses, a contar da publicação desta

Portaria, para apresentar as ações e resultados dos seus trabalhos.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 21:05,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2939398 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2875, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das

atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 65/2025/FD/UFAM, datado de 10/12/2025, da

Direção da Faculdade de Direito – FD/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.053022/2025-66;
 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor ANDERSON LINCOLN VITAL DA SILVA, matrícula

SIAPE n.º 2968397, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Direito (Noturno) da
Faculdade de Direito – FD/UFAM.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/12/2025, às 17:18,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2940148 e o
código CRC 12EFD841.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2876, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 2918979/2025/FT/UFAM, datado de

05/12/2025, da Direção da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, o Oficio-Circular n.º
1/2025/DTEC/UFAM, datado de 01/12/2025, do Departamento de Eletrônica e Computação, consoante o
Processo SEI n.º 23105.041238/2025-89;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DISPENSAR o servidor OZENIR FARAH DA ROCHA DIAS , matrícula SIAPE

n.º 3153996, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do exercício da Função Comissionada
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Engenharia Elétrica-Eletrotécnica da
Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM.

 
 
Art. 2º DISPENSAR o servidor ALESSANDRO BEZERRA TRINDADE, matrícula

SIAPE n.º 2264056, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, como Vice-Coordenador do
Curso de Engenharia Elétrica-Eletrotécnica da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM.

 
Art. 3º DESIGNAR o servidor ANDRE LUIZ DUARTE CAVALCANTE, matrícula

SIAPE n.º 1465848, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Engenharia Elétrica-
Eletrotécnica da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 
Art. 4º DESIGNAR o servidor PEDRO DONADIO DE TOMAZ JUNIOR, matrícula

SIAPE n.º 1084210, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Engenharia Elétrica-Eletrotécnica da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM,
para o mandato de 02 (dois) anos.

 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/12/2025
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/12/2025, às 16:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2877, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.916, de 23 de maio de 1996, que regulamenta o processo

de escolha dos dirigentes de instituições federais de ensino superior, nos termos da Lei n.º 9.192, de 21 de
dezembro de 1995 e art. 26 do estatuto da UFAM;

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 62/2025/FD/UFAM, datado de 24/11/2025, da

Direção da Faculdade de Direito – FD/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária do Conselho Departamental da
Faculdade de Direito - CONDEP/FD, realizada em 17/11/2025, consoante o Processo SEI n.º
23105.044702/2025-99;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º NOMEAR o servidor ADRIANO FERNANDES FERREIRA, Matrícula SIAPE

n.º 2633142, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer o Cargo Comissionado
CD-03, de Diretor da Faculdade de Direito – FD/UFAM, para o mandato de 04 (quatro) anos,
correspondente ao quadriênio 2025–2029.

 
Art. 2º NOMEAR o servidor DANIEL CARDOSO GERHARD, matrícula SIAPE n.º

1923231, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-Diretor da
Faculdade de Direito – FD/UFAM, para o mandato de 04 (quatro) anos, correspondente ao quadriênio
2025–2029.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/12/2025, às 17:15,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2878, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 186/2025/CCP - ICSEZ/UFAM , Processo SEI nº

23105.052647/2025-19, protocolado em 09/12/2025, do servidor ALEXSANDRO MELO MEDEIROS que
solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. A L T E R A R  as Portarias do servidor ALEXSANDRO MELO MEDEIROS,

matricula SIAPE n. 1720551, que concederam Progressões, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 217, de
24/01/2020 C3 - ADJUNTO 3 20/08/2017 a

20/08/2019 19/12/2019 19/12/2019

Portaria nº 2101, de
23/12/2021 C4 - ADJUNTO 4 19/12/2019 a

19/12/2021 19/12/2021 19/12/2021

Portaria nº 2396, de
20/12/2023

D1 - ASSOCIADO
1

19/12/2021 a
19/12/2023 19/12/2023 19/12/2023

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício
Efeito

Financeiro
Marco Inicial para

próxima
progressão/promoção

Portaria nº 217, de
24/01/2020 C3 - ADJUNTO 3 20/08/2017 a

20/08/2019 Prescrito 20/08/2019

Portaria nº 2101, de
23/12/2021 C4 - ADJUNTO 4 20/08/2019 a

20/08/2021 20/08/2021 20/08/2021

Portaria nº 2396, de
20/12/2023

D1 - ASSOCIADO
1

20/08/2021 a
20/08/2023 20/08/2023 20/08/2023

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 20:15,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941080 e o
código CRC D4888191.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2879, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO as instruções contidas nos autos do Processo SEI nº

23105.040000/2025-36,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes da Faculdade de Informação e Comunicação - FIC/UFAM  junto à Câmara de Pesquisa e
Pós-Graduação – CPPG, conforme Art. 3º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD, por um período de 1
ano, podendo ser reconduzido, a contar da Publicação:

 
Representante Titular
ISRAEL DE JESUS ROCHA
matrícula SIAPE: 1945367
 
Representante Suplente
RAFAEL SBEGHEN HOFF
matrícula SIAPE: 3143187
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 20:21,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941115 e o
código CRC B19E1855.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2880, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo  SEI nº 23105.051293/2025-87, protocolado em

02/12/2025, que trata da progressão funcional da servidora FABIOLA GUERRA NAKAMURA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Computação/ICOMP/UFAM, em 02/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora FABIOLA GUERRA NAKAMURA , matrícula SIAPE

nº 1505366, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 04/02/2022 a 04/02/2024.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 4 da Classe C, com denominação de

Associado.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 04/02/2024, conforme Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionada.

 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/02/2024.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 21:04,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941348 e o
código CRC 3C90DADA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2881, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) Mariana Lessa de Santana, SIAPE nº 3318859, ocupante do cargo de
Administrador, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGESP.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 20:13,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941401 e o
código CRC A539E98D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2882, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, alterada pela Lei

nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014; a decisão do Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 1.173.695 (Tema 1076); e a Súmula Normativa nº 4, de 01
de junho de 2018, da Advocacia-Geral da União, que fundamentam a utilização de procedimentos de
heteroidentificação em processos seletivos e concursos públicos;

 
CONSIDERANDO o Edital 068/2025-PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo

SEI nº 23105.027261/2025-61,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO, responsáveis pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as)
que se declararam negros (pretos e pardos) e indígenas, oriundos(as) do Processo de Seleção para o Curso
de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia para Recursos Amazônicos (PPGECTRA/UFAM), em estrita
conformidade com o EDITAL 068/2025-PROPESP/UFAM:

 
Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
 
Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 20:06,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2883, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 23105.021944/2024-23, protocolado em

12/12/2025, que trata da promoção funcional do servidor JOÃO MARCOS BASTOS CAVALCANTI,
lotado no Instituto de Computação/ICOMP/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em
20/10/2025, e ainda Aprovação de Memorial realizada em 04/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de

28/12/2012, e o que estabelece os Incisos I e II, do Artigo 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente JOÃO MARCOS BASTOS CAVALCANTI passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor JOÃO MARCOS BASTOS CAVALCANTI , matrícula

SIAPE n.º 0401391, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, de Associado, Nível
4 , PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe D, de Titular, referente ao interstício de
11/03/2018 a 11/03/2020 , por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das
Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Titular, 04/12/2025, data de
aprovação do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei
n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 20:11,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941542 e o
código CRC BB01A617.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2884, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 09/12/2025 sob o n.º de Processo 23105.052576/2025-46;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora CAROLINA SILVA

BIZOTTO, matrícula SIAPE n.º 3430161, ocupante do Cargo Administrador, lotada no Departamento de
Desenvolvimento de Pessoas/DDP/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALISTA em Gestão
Pública, pela Faculdade Focus, em 30/11/2025, com percentual de 30%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 09/12/2025, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 20:07,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941648 e o
código CRC 8C10176F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2885, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 11/12/2025 sob o n.º de Processo 23105.053071/2025-07;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor ANDREY ANGELO

MARTINS DA SILVEIRA , matrícula SIAPE n.º 1137251, ocupante do Cargo Técnico de Tecnologia da
Informação, lotado no Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, pela obtenção do título de
ESPECIALISTA em Algoritmos e Estruturas de Dados Orientado a Programação, pela Faculdade Focus,
em 23/11/2025, com percentual de 30%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 11/12/2025, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/12/2025, às 10:06,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941716 e o
código CRC D3E9D9F0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2886, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.046153/2025-97, protocolado em

04/12/2025, que trata da progressão funcional do servidor AIRES MANUEL DOS SANTOS
FERNANDES, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de
Departamento de Arquitetura e Urbanismo da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 14/11/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente AIRES MANUEL DOS SANTOS FERNANDES passou a ser designada de Classe B, de Adjunto,
a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
R E S O L V E:
 
Art.1º C O N C E D E R ao servidor AIRES MANUEL DOS SANTOS FERNANDES,

matrícula SIAPE n.º 1064476, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 04/09/2023 a 04/09/2025.

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 04/09/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/09/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 20:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941937 e o
código CRC A5951499.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2887, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.025476/2024-66, protocolado em

09/12/2025, que trata da promoção funcional do servidor RUITER BRAGA CALDAS, lotado no Instituto
de Computação/ICOMP/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em 16/09/2025, e ainda
Aprovação de Memorial realizada em 03/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de

28/12/2012, e o que estabelece os Incisos I e II, do Artigo 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente RUITER BRAGA CALDAS passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º C O N C E D E R ao servidor RUITER BRAGA CALDAS, matrícula SIAPE n.º

1168717, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, de Associado, Nível 4,
PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe D, de Titular, referente ao interstício de
14/05/2018 a 14/05/2020, por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das
Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Titular, 03/12/2025, data de
aprovação do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei
n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 20:04,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941944 e o
código CRC 493FE828.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2888, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.052553/2025-31, protocolado em

10/12/2025, que trata da progressão funcional do servidor ARISTARCO DE ARAUJO JORGE MELLO
FILHO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho
Diretor da Faculdade de Direito/FD/UFAM, em 10/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º C O N C E D E R ao servidor ARISTARCO DE ARAUJO JORGE MELLO

FILHO, matrícula SIAPE n.º 2541697, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B,
com denominação de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 30/10/2023 a 30/10/2025.

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 30/10/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/10/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 

TANARA LAUSCHNER
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Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 20:01,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941957 e o
código CRC EC514916.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2889, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.045741/2025-11, protocolado em

21/10/2025, que trata da progressão funcional da servidora LAURA PRISCILA ARAÚJO AMARO
MACIEL, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, em 20/10/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente LAURA PRISCILA ARAÚJO AMARO MACIEL passou a ser designada de Classe B, de Adjunto,
a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º C O N C E D E R à servidora LAURA PRISCILA ARAÚJO AMARO MACIEL ,

matrícula SIAPE n.º 3214783, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 15/12/2023 a 15/12/2025.

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 15/12/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/12/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 20:00,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941981 e o
código CRC D4272715.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2890, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 11/12/2025 sob o n.º de Processo 23105.053157/2025-21;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e Ofício-Circular n.º

39/2019-MEC de 28/06/2019,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º C O N C E D E R a Retribuição por Titulação ao servidor FLAVIO SOCORRO

DA SILVA CASTRO , matrícula SIAPE n.º 1110137, ocupante do Cargo de Professor do Magistério
Superior, Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 1, lotado no Instituto de Saúde e
Biotecnologia/ISB/UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em Fisioterapia pela Universidade Federal
do Triângulo Mineiro, em 02/12/2025.

 
Art.2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data da

apresentação do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em
11/12/2025, conforme previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do
Ofício-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 19:56,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941987 e o
código CRC 0FBC5854.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2891, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 11/12/2025 sob o n.º de 23105.053208/2025-15;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R o Incentivo à Qualificação ao servidor JOSE ANDERSON

BASTAO VELOSO, matrícula SIAPE n.º 1192725, ocupante do Cargo Pedagogo, lotado no Instituto de
Natureza e Cultura/INC/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALISTA em Gestão Educacional e
Docência do Ensino Básico e Superior, pela Faculdade Estratego, em 26/10/2024, com percentual de 30%.

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data de

apresentação do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em
11/12/2025, conforme Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 16:31,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2941994 e o
código CRC 1D7CD391.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2892, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestra, protocolado em 09/12/2025 sob o n.º de Processo SEI 23105.052606/2025-14;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora HELIELMA AMARO DA

GAMA, matrícula SIAPE n.º 2380022, ocupante do Cargo Assistente em Administração, lotada na Chefia
de Gabinete/CG/UFAM, pela obtenção do título de MESTRA em Administração, pela Must University,
reconhecido em 03/12/2025, com percentual de 52%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 09/12/2025, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 16:26,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2942212 e o
código CRC 20648264.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2893, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO as instruções contidas nos autos do Processo SEI nº

23105.053295/2025-19,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes da Escola de Enfermagem de Manaus - EEM  junto à Câmara de Pesquisa e Pós-
Graduação – CPPG, conforme Art. 3º da Resolução nº 009/2006-CONSAD, por um período de 1 ano,
podendo ser reconduzido, a contar da Publicação:

 
Representante Titular
HADELÂNDIA MILON DE OLIVEIRA
SIAPE: 2478153
 
Representante Suplente
EDSON BATISTA DOS SANTOS JÚNIOR
SIAPE: 3356116
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 19:58,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/12/2025

Portaria 2893 (2942278)         SEI 23105.053295/2025-19 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2942278 e o
código CRC 276C80B6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2894, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO as instruções contidas nos autos do Processo SEI nº

23105.043359/2025-65,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes da Faculdade de Artes - FAARTES  junto à Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação – CPPG,
conforme Art. 3º da Resolução nº 009/2006-CONSAD, por um período de 1 ano, podendo ser
reconduzido, a contar da Publicação:

 
Representante Titular
JACKSON COLARES DA SILVA
SIAPE: 1032181
 
Representante Suplente
RENATO ANTONIO BRANDÃO MEDEIROS PINTO
SIAPE: 1804469
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 20:26,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2942330 e o
código CRC 18C84B07.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2895, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no OFÍCIO Nº 00864/2025/CONSU/PFUFAM/PGF/AGU,

protocolizado sob o Processo Administrativo SEI nº 23105.053384/2025-57;
 
CONSIDERANDO o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA Nº. 02616/2025/GC-JEF-

JC/EADM1/PGF/AGU, nos autos do PROCESSO JUDICIAL: 1045271-13.2024.4.01.3200,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a imediata remoção do servidor CLEUTON DE SOUZA SILVA ,

Matrícula SIAPE nº 2572471, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Instituto
de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET/Itacoatiara para a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ –
UFPI, Campus Teresina/PI, ou outra unidade que se configure como sede do mesmo Município.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 16/12/2025, às 16:21,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2942665 e o
código CRC C3EE070F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2897, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) RUANY IDALICE MARTINS BARROS , SIAPE nº 3318798,
ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas -
PROGESP.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/12/2025, às 10:07,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2943486 e o
código CRC BF3FFCF2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2898, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –

CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.048276/2025-62, que traz por

objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de

Avaliação para Professor Titular  com vistas à promoção para Classe “D”, de Professor Titular, do(a)
Docente RAYMUNDO LEITE DA SILVA JÚNIOR:

 
Titulares:
Prof(a). Dr(a). Carlos Moisés Medeiros – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE nº

1168727)
Prof(a). Dr(a). Antenor Pereira Barbosa – INPA
Prof(a). Dr(a). Everton Rabelo Cordeiro – EMBRAPA
Prof(a). Dr(a). Newton Paulo de Souza Falcão – INPA
 
Suplentes:
Prof(a). Dr(a). Maria Teresa Gomes Lopes – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1356016)
Prof(a). Dr(a). Francisco Célio Maia Chaves – EMBRAPA
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/12/2025, às 10:05,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2943764 e o
código CRC 5E8F86C8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2899, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.023480/2023-17, protocolado em

10/12/2025, que trata da promoção funcional da servidora CLAUDIA REGINA BRANDAO SAMPAIO,
lotada na Faculdade de Psicologia/FAPSI/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em 05/11/2025,
e ainda Aprovação de Memorial realizada em 28/11/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de

28/12/2012, e o que estabelece os Incisos I e II, do Artigo 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente CLAUDIA REGINA BRANDAO SAMPAIO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora CLAUDIA REGINA BRANDAO SAMPAIO , matrícula

SIAPE n.º 0401622, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, de Associado,
Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe D, de Titular, referente ao interstício
d e 13/06/2021 a 13/06/2023, por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das
Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Titular, 28/11/2025, data de
aprovação do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei
n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Portaria 2899 (2943883)         SEI 23105.023480/2023-17 / pg. 1



TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/12/2025, às 12:58,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2943883 e o
código CRC BA60BA16.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2900, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.052711/2025-53, protocolado em

10/12/2025, que trata da promoção funcional da servidora FERNANDA GUILHON SIMPLICIO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas/FCF/UFAM, em 10/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente FERNANDA GUILHON SIMPLICIO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora FERNANDA GUILHON SIMPLICIO, Matrícula

SIAPE nº 2459140, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 06/11/2023 a 06/11/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 06/11/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 06/11/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/12/2025, às 13:00,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2943953 e o
código CRC F7BAB6B1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2901, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.050652/2025-89, protocolado em

10/12/2025, que trata da progressão funcional do servidor CIDERJÂNIO FARLING SALVADOR DA
COSTA, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Natureza e Cultura/INC/UFAM, em 10/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor CIDERJÂNIO FARLING SALVADOR DA COSTA ,

Matrícula SIAPE nº 1650966, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 11/12/2022 a 11/12/2024.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 11/12/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 11/12/2024.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/12/2025, às 12:58,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2905, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 12/12/2025 sob o nº de Processo SEI 23105.053286/2025-10;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto

Nº 5.824/2006, de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova
redação dada pela Lei Nº 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, em seu Artigo 41 e o Artigo 44 que
altera o Anexo IV da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025, publicada no Diário

Oficial da União em 03 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e
empregados públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor PAULO LIRA SILVA

JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 3419988, ocupante do Cargo de Assistente Social, lotado no Instituto de
Educação, Agricultura e Ambiente – IEAA/Humaitá, pela obtenção do título de MESTRE em Serviço
Social e Sustentabilidade na Amazônia, pela Universidade Federal do Amazonas, em 17/11/2025,  com
percentual de 52% (cinquenta e dois por cento).

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 12/12/2025, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/12/2025, às 12:54,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2944296 e o
código CRC 4112081F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2907, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.048798/2025-64, instruído por esta

Coordenação em 10/11/2025, no qual é requerida, em 01/12/2025, a progressão funcional da servidora
LILIA VALESSA MENDONCA DA SILVA, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos
RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade de Artes/FAARTES/UFAM em
01/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora LILIA VALESSA MENDONCA DA SILVA , matrícula

SIAPE n.º 1803094, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 06/08/2015 a 06/08/2017.

 
Art. 2º ENQUADRAR a servidora no Nível 2 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 01/12/2020,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 06/08/2017.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/12/2025, às 12:48,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2944334 e o
código CRC 201C600F.

Portaria 2907 (2944334)         SEI 23105.048798/2025-64 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2909, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.052461/2025-51, protocolado em

05/12/2025, que trata da Aceleração da Progressão por Capacitação da servidora MARIA ALDENICE
COELHO FERNANDES, lotada no Departamento de Saúde e Qualidade de Vida - DSQV/UFAM;

 
CONSIDERANDO os § 3º e § 4º do Artigo 10-B da Lei nº 11.091/2005, Plano de Carreira

dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação/PCCTAE, incluído pela Lei n. 15.141/2025, com efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2025;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 1/2025/CNS, de 06/02/2025, que registra o

entendimento firmado pela Comissão Nacional de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação (CNS) acerca da aplicação da Lei n. 15.141/2025, com efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2025.

 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a 1ª Aceleração e a 2ª Aceleração de acordo

com a sua posição no antigo instituto da Progressão por Capacitação, por meio da Portaria n. GR.
1042/2025 (2588976);

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARIA ALDENICE COELHO FERNANDES ,

matrícula SIAPE n.º 3212155, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, Classe E, Padrão de Vencimento 9,
ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO,  para o Padrão de Vencimento 10 ,
relativo a 3ª Aceleração, referente ao interstício de 17/11/2020 a 17/11/2025, de acordo com as ações de
desenvolvimento apresentadas na tabela abaixo:

 

Ações de desenvolvimento Carga Horária/CH Realização
Enfermagem do Trabalho 160 horas 05 de Dezembro 2025

Total 160h -
 

Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 05/12/2025,
conforme o Artigo 10-B da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei n. 15.141/2025.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/12/2025, às 12:46,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2944354 e o
código CRC 9FCC797D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2910, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23531.014803/2025-13, datado de

15/12/2025, que trata do horário especial à servidora GEYSE GLEYSE DA COSTA GALVÃO OLIVEIRA
por ser portadora de deficiência;

 
CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade SIASS -

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - Sede, conforme o Laudo Médico Pericial nº
195.929/2025, de 11/12/2025;

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º da Lei Nº 8.112/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a concessão de horário especial de 04 (quatro) horas diárias de

trabalho ou 20 (vinte) horas semanais, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, §
3º da Lei Nº 8.112/1990, a servidora GEYSE GLEYSE DA COSTA GALV ÃO OLIVEIRA, Matrícula
SIAPE nº 1445596, ocupante do cargo de Farmacêutica, lotada no Hospital Universitário Getúlio Vargas –
HUGV.

 
Art. 2º. ESTABELECER que a servidora deverá retornar à junta médica oficial para

reavaliação em 12/2026, conforme orientação contida no laudo médico pericial apenso aos autos do
processo.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/12/2025, às 12:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2944364 e o
código CRC 3E82D41E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2911, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.052560/2025-33, protocolado em

10/12/2025, que trata da progressão funcional do servidor JOAO THOMAS LUCHSINGER, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Direito/FD/UFAM, em 10/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.863, de 2013 e Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2
de junho de 2025;

 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que
conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art.1º CONCEDER ao servidor JOAO THOMAS LUCHSINGER, matrícula SIAPE n.º

0401061, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Auxiliar,
Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 19/02/1993 a 19/02/1995.

 
Art.2º ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 2 da Classe A, com denominação de

Auxiliar e subsequentemente no Nível 1 da Classe A de Assistente, de acordo com as Tabelas de
Correlação supramencionadas.

 
Art.3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 10/12/2020,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art.4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
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progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/02/1995.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 18:18,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2944371 e o
código CRC 5CA71AD5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2912, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025,

 
CONSIDERANDO o DESPACHO DE - FT 2936180, Processo n. 23105.053287/2025-64,

protocolado em 12/12/2025, do servidor HELDER CRUZ DA SILVA que solicita Revisão de Carreira;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR as Portarias do servidor HELDER CRUZ DA SILVA,  matricula

SIAPE n. 1522490, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 151, de
16/01/2020 C2 - ADJUNTO 2 10/10/2017 a

10/10/2019 11/12/2019 11/12/2019

Portaria nº 2043, de
13/12/2021 C3 - ADJUNTO 3 11/12/2019 a

11/12/2021 11/12/2021 11/12/2021

Portaria nº 2360, de
12/12/2023 C4 - ADJUNTO 4 11/12/2021 a

11/12/2023 11/12/2023 11/12/2023

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 151, de
16/01/2020 C2 - ADJUNTO 2 10/10/2017 a

10/10/2019 Prescrito 10/10/2019

Portaria nº 2043, de
13/12/2021 C3 - ADJUNTO 3 10/10/2019 a

10/10/2021 10/10/2021 10/10/2021
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Portaria nº 2360, de
12/12/2023 C4 - ADJUNTO 4 10/10/2021 a

10/10/2023 10/10/2023 10/10/2023

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/12/2025, às 12:38,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2944381 e o
código CRC 91C1D7D8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2913, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no 
Diário Oficial da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 106/2025/DQ - ICE/UFAM, Processo n.

23105.053446/2025-21, protocolado em 14/12/2025, da servidora VIVIANE GUEDES DE OLIVEIRA que
solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR  as Portarias da servidora VIVIANE GUEDES DE OLIVEIRA,

matricula SIAPE n. 1598699, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1580, de
01/10/2021 C1 - ADJUNTO 1 21/09/2019 a

21/09/2021 23/09/2021 23/09/2021

Portaria nº 1264, de
05/07/2024 C2 - ADJUNTO 2 23/09/2021 a

23/09/2023 23/09/2023 23/09/2023

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1580, de
01/10/2021 C1 - ADJUNTO 1 21/09/2019 a

21/09/2021 21/09/2021 21/09/2021

Portaria nº 1264, de
05/07/2024 C2 - ADJUNTO 2 21/09/2021 a

21/09/2023 21/09/2023 21/09/2023

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER

Reitora
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/12/2025, às 09:57,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2944392 e o
código CRC BE1E3B56.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2914, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.053487/2025-17, datado de

15.12.2025 de solicitação de Aposentadoria Voluntária do servidor GEIDER SIMÕES DE LEMOS:
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER Aposentadoria Voluntária ao servidor GEIDER SIMÕES DE

LEMOS ​, matrícula SIAPE N.º 0399882, ocupante do cargo de motorista, Classe C, padrão 019, em regime
de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Coordenação de Transporte - DPTOLOGMA, do Quadro de
Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no artigo 3º da EC nº. 47/2005 cc com § 1º
do art. 3º da EC nº. 103/2019, publicada no DOU 13/11/2019, com o direito adquirido a partir de
13.11.2019.

 
Art. 2º AGRADECER aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional do servidor, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º ORIENTAR para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º DECLARAR vago o referido cargo de código 310474 a partir de 01.01.2026.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/12/2025, às 09:55,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2944403 e o
código CRC 8FCB664B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2915, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1° HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) GUTEMBERG SOUSA DOS SANTOS, SIAPE nº 3318828, ocupante
do cargo de Administrador, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGESP.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/12/2025, às 09:53,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2944506 e o
código CRC 039CC73D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2917, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.035755/2025-19, protocolado em

26/11/2025, que trata da promoção funcional do servidor AFRÂNIO FERREIRA NEVES JÚNIOR, lotado
no Centro de Educação a Distância/CED/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em 16/09/2025, e
ainda Aprovação de Memorial realizada em 25/11/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. nº 12 da Lei nº 12.772/2012 de

28/12/2012, e o que estabelece os Incisos I e II, do Artigo 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente AFRÂNIO FERREIRA NEVES JÚNIOR passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor AFRÂNIO FERREIRA NEVES JÚNIOR , matrícula

SIAPE nº 1746247, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, de Associado, Nível
4 , PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe D, de Titular, referente ao interstício de
16/12/2023 a 16/12/2025, por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das
Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Titular, 16/12/2025, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/12/2025, às 15:38,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2946151 e o
código CRC CB8E3DA9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2918, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.050577/2025-56, protocolado em

08/12/2025, que trata da progressão funcional do servidor ALEXSANDRO MELO MEDEIROS, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, em 24/11/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. nº 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente ALEXSANDRO MELO MEDEIROS passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor ALEXSANDRO MELO MEDEIROS, matrícula SIAPE

n.º 1720551, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 20/08/2023 a 20/08/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 20/08/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 20/08/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/12/2025, às 15:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2946225 e o
código CRC 5EEBBBE5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2919, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 82/2025/CCPEDAG - IEAA/UFAM, Processo  SEI nº

23105.053802/2025-14, protocolado em 17/12/2025, da servidora FRANCISCA CHAGAS DA SILVA
BARROSO que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR  a Portaria da servidora FRANCISCA CHAGAS DA SILVA

BARROSO, matricula SIAPE nº 2570180, que concedeu Promoção, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 232, de
30/01/2023 C1 - ADJUNTO 1 26/08/2018 a

26/08/2020 16/12/2022 16/12/2022

 

Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 232, de
30/01/2023 C1 - ADJUNTO 1 26/08/2018 a

26/08/2020 17/12/2020 26/08/2020
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/12/2025, às 15:41,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2946281 e o
código CRC AAFB86A9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2920, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso II do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Princípio da Economicidade como basilar ao alcance da eficiência e

eficácia no âmbito do serviço público;
 
CONSIDERANDO que a data de 24/12/2025 (quarta-feira) é ponto facultativo após às 13

horas, configurando assim o disposto no Art. 1º, Inciso XVI da PORTARIA MGI Nº 9.783/2024, do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;

 
CONSIDERANDO que a data de 25/12/2025 (quinta-feira) é feriado nacional,

configurando assim o disposto no Art. 1º, Inciso XVII da PORTARIA MGI Nº 9.783/2024, do Ministério
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;

 
CONSIDERANDO que a data de 31/12/2025 (quarta-feira) é ponto facultativo após às 13

horas, configurando assim o disposto no Art. 1º, Inciso XVIII da PORTARIA MGI Nº 9.783/2024, do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;

 
CONSIDERANDO que a data de 01/01/2026 (quinta-feira) é feriado nacional,

configurando o dia da Confraternização Universal;
 
CONSIDERANDO que a PORTARIA MGI Nº 7.486/2025, do Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos, estabeleceu que o recesso para comemoração das festas de final de ano
(Natal e Ano Novo) compreenderá os períodos de 22/12/2025 a 26/12/2025 e de 29/12/2025 a 02/01/2026;

 
CONSIDERANDO que o Calendário Acadêmico da UFAM – 2025 estabelece o período de

22/12/2025 a 31/12/2025 como Recesso Natalino, abrangendo também o dia 26/12/2025 (sexta-feira);
 
CONSIDERANDO que, igualmente, o dia 02/01/2026 (sexta-feira), que sucede

imediatamente o recesso para comemoração das festas de final de ano (Natal e Ano Novo), não possui
programação acadêmica regular;

 
CONSIDERANDO a necessidade de racionalização dos serviços públicos, tendo em vista

inclusive os custos de seu funcionamento,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ESTABELECER que, no âmbito da Universidade Federal do Amazonas, não
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haverá expediente geral e regular nas datas de 24/12/2025 (quarta-feira, na parte da manhã até às 13
horas) e 31/12/2025 (quarta-feira, na parte da manhã até às 13 horas), como também nos dias
26/12/2025 (sexta-feira) e 02/01/2026 (sexta-feira), devendo os servidores articularem-se com as
respectivas Chefias de modo a programar a compensação do referido expediente no prazo de até 30 (trinta)
dias, na forma autorizada pelo Art. 44, Inciso II da Lei Nº 8.112/1990.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, não obstante, deverão ser preservados os serviços

considerados essenciais.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/12/2025, às 16:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2946478 e o
código CRC 746F85A1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2921, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.043622/2025-16, protocolado em

15/12/2025, que trata da progressão funcional da servidora YACHIKO NASCIMENTO WAKIYAMA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Matemática do Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 04/11/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o declínio de Revisão de Carreira formalizado pelo Despacho CEI (SEI

2836947) ;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente YACHIKO NASCIMENTO WAKIYAMA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º C O N C E D E R à servidora YACHIKO NASCIMENTO WAKIYAMA ,

matrícula SIAPE n.º 3572772, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 19/11/2023 a 19/11/2025.

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 19/11/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/11/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
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Reitora
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 18:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2946738 e o
código CRC 651327F7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2922, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.049189/2025-22, protocolado em

12/12/2025, que trata da promoção funcional do servidor LUCAS LEONARDO, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da Faculdade Educação
Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 12/12/2025;

 
CONSIDERANDO o §1º e inciso I do §3º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012,

alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, que estabelece para a Classe B, de Adjunto, o
cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses no último nível da classe anterior e a
aprovação em processo de avaliação de desempenho e a Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
CONSUNI/UFAM;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e

o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
CONSIDERANDO que a Classe A, de Adjunto A, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente LUCAS LEONARDO passou a ser designada de Classe A, de Assistente , Nível 1, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor LUCAS LEONARDO, matrícula SIAPE n.º

3299231, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de
Adjunto, pelo interstício de 12/07/2022 a 12/07/2025.

 
Art. 2º – E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 12/07/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º- E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 12/07/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 18:09,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2946751 e o
código CRC 7B76DDE7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2923, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Diretor/CONDIR da Faculdade de Ciências Farmacêuticas-FCF/UFAM em 26/08/2025,
consoante o Processo n.º 23105.034636/2022-04 de 24/08/2022;

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício,

o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de

13/12/2021, que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da
UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi

APROVADA a servidora ADRIANA BARROS DE CERQUEIRA E SILVA , matrícula SIAPE n.º
3305125, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Ciências
Farmacêuticas-FCF/UFAM.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 19/12/2025, às 15:51,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2946886 e o
código CRC DE568779.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2924, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.047758/2025-03, protocolado em

26/11/2025, que trata da progressão funcional do servidor OTÁVIO AUGUSTO CAPELOTO, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 25/11/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente OTÁVIO AUGUSTO CAPELOTO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art.1º CONCEDER ao servidor OTÁVIO AUGUSTO CAPELOTO, matrícula SIAPE n.º

3215015, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 16/12/2023 a 16/12/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 16/12/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 16/12/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 18:08,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2946908 e o
código CRC C62DC8C8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2925, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo nº 19, do Estatuto

da Universidade Federal do Amazonas,
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 46/2025/PROPLAN/UFAM, datado de

11/12/2025, da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional – PROPLAN/UFAM,
consoante o Processo SEI n.º 23105.053123/2025-37;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o substituto assumirá

automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção
ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e
na vacância do cargo,

 
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. NOMEAR o servidor ADRIANO FALCAO CARVALHO , matrícula SIAPE n.º

1380724, ocupante do cargo de Administrador, para a atribuição de substituto legal do Cargo de Direção
CD-02, de Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional – PROPLAN/UFAM.

 
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/12/2025, às 16:14,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2946951 e o
código CRC A2ECC44E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2928, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.046297/2025-43, protocolado em

31/10/2025, que trata da progressão funcional do servidor FREDERICO DA SILVA PINAGÉ, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Eletrônica e
Computação da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 30/10/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente FREDERICO DA SILVA PINAGÉ passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor FREDERICO DA SILVA PINAGÉ , Matrícula SIAPE

nº 1052098, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 16/12/2023 a 16/12/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 16/12/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 16/12/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/12/2025, às 16:44,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2947005 e o
código CRC 4DE7B5B3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2929, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.052421/2025-18, protocolado em

12/12/2025, que trata da promoção funcional do servidor HELDER CRUZ DA SILVA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de Eletricidade, em
exercício, da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 05/12/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente HELDER CRUZ DA SILVA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor HELDER CRUZ DA SILVA , Matrícula SIAPE nº

1522490, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 10/10/2023 a 10/10/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 10/10/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 10/10/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 19/12/2025, às 11:00,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2947055 e o
código CRC B0509850.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2930, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso I, Parágrafo Único do Art. 36 da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a previsão contida nos Incisos I e IX do Art. 4º da Resolução Nº

031/2021, datada de 10 de novembro de 2021, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.049617/2025-17, que versa sobre

a remoção do (a) servidor (a) Herbett Segundo Rodrigues,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. REMOVER de ofício, no interesse da Administração, o (a) servidor (a) HERBETT

SEGUNDO RODRIGUES, Matrícula SIAPE nº 2088431, ocupante do cargo de Estatístico, de sua lotação
na Chefia de Gabinete – CG para a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação – PROEG.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 19/12/2025, às 17:51,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2947695 e o
código CRC 92842B56.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2931, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 23105.048953/2025-42,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes da Escola de Enfermagem de Manaus – EEM/Manaus junto à Câmara de Ensino de
Graduação – CEG, conforme Art. 2º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD:

 
Representante Titular
ANNA PAULA DE CARVALHO
Matrícula SIAPE Nº: 1288311
 
Representante Suplente
NARIANI SOUZA GALVÃO
Matrícula SIAPE Nº: 2489560
 
Art. 2º. REVOGAR ex nunc os efeitos da Portaria Nº 604/2024, datada de 11 de abril de

2024, e publicada no Boletim de Serviço Eletrônico do dia 12 de abril de 2024.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 19/12/2025, às 11:17,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2948340 e o
código CRC E93B50B0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2934, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida nos Incisos II e IX do Artigo 19 do Estatuto

da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Calendário Acadêmico da Universidade Federal do

Amazonas para o ano de 2025, que estabelece o dia 12 de dezembro de 2025 como data final do período
letivo 2025/2, prevê o período de 15 a 20 de dezembro de 2025 para o lançamento de notas no Portal do
Professor, e determina o recesso natalino entre os dias 22 e 31 de dezembro de 2025, conforme disposto na
Resolução Nº 049/2024 – CONSEPE/UFAM, de 01 de outubro de 2024;

 
CONSIDERANDO o Edital Nº 57 – INEP/MEC, de 29 de maio de 2025, que estabelece as

diretrizes, os procedimentos, os prazos e os demais aspectos relativos ao Exame Nacional de Desempenho
dos Estudantes – ENADE 2025 a serem cumpridos pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira – INEP, pelas Instituições de Educação Superior – IES e pelos estudantes
habilitados para o Exame, bem como define os cursos que serão avaliados em suas quatro modalidades:
ENADE para os cursos de Bacharelado e Superiores de Tecnologia, ENAMED (Exame Nacional de
Avaliação da Formação Médica), Avaliação Teórica do ENADE das Licenciaturas (Prova Nacional
Docente) e Avaliação da Prática do ENADE das Licenciaturas;

 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.040677/2025-74,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR os termos da Portaria Nº 2656/2025, datada de 14 de novembro de 2025

e publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 17 de novembro de 2025, que estabeleceu o Calendário de
Colação de Grau para o período letivo 2025/2, a ser realizado presencialmente, passando a vigorar:

 
 

Nº DATA DIA HORA UNIDADE
ACADÊMICA

CURSO(S)

1 19/01/2026 Segunda-
Feira

19h FCF –
Faculdade de

Ciências
Farmacêuticas

FS01 – Farmácia
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2 21/01/2026 Quarta-
Feira

19h ISB – Instituto
de Saúde e

Biotecnologia

IS01 – Nutrição

IS02 –
Biotecnologia

IS03 – Fisioterapia

IS04 –
Enfermagem

IS05 – Ciências –
Matemática e

Física

IS06 – Ciências –
Biologia e Química

3 28/01/2026 Quarta-
Feira

19h ICET – Instituto
de Ciências

Exatas e
Tecnologia

IT01 – Sistemas de
Informação

IT02 – Farmácia

IT03 – Engenharia
de Produção

IT04 – Ciências –
Matemática e

Física

IT05 – Ciências –
Química e Biologia

4 29/01/2026 Quinta-
Feira

19h ICET – Instituto
de Ciências

Exatas e
Tecnologia

IT06 – Química
Industrial

IT16 – Engenharia
de Software

IT18 – Agronomia

IT19 – Pedagogia
ENADE

IT20 – Engenharia
Ambiental e

Sanitária

5 02/02/2026 Segunda-
Feira

19h EEM – Escola
de Enfermagem

de Manaus

EM01 –
Enfermagem

6 03/02/2026 Terça-Feira 19h FAO –
Faculdade de
Odontologia

FS03 –
Odontologia

7 04/02/2026 Quarta-
Feira

19h ICOMP –
Instituto da

Computação

IE08 – Ciência da
Computação

IE17 – Engenharia
de Software
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8 05/02/2026 Quinta-
Feira

19h FD – Faculdade
de Direito

FD01 – Direito
(Diurno) ENADE

FD02 – Direito
(Noturno) ENADE

9 09/02/2026 Segunda-
Feira

19h INC – Instituto
de Natureza e

Cultura

IN01 –
Administração

ENADE

IN02 – Pedagogia
ENADE

IN03 –
Antropologia

IN05 – Letras –
Língua e Literatura

Portuguesa e
Língua e Literatura
Espanhola ENADE

IN06 – Ciências –
Biologia e Química

IN07 – Ciências
Agrárias e do

Ambiente

10 11/02/2026 quarta-feira 19h ICSEZ –
Instituto de

Ciências Sociais,
Educação e
Zootecnia

IP01 –
Administração

ENADE
IP05 – Serviço

Social
IP06 – Zootecnia

11 12/02/2026 quinta-feira 19h ICSEZ –
Instituto de

Ciências Sociais,
Educação e
Zootecnia

IP03 – Educação
Física ENADE

IP04 – Pedagogia
ENADE

IP07 – Artes
Visuais ENADE

IP08 – Jornalismo
ENADE
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12 23/02/2026 segunda-
feira

19h IFCHS –
Instituto de

Filosofia,
Ciências

Humanas e
Sociais

IH06 – Serviço
Social (Vespertino)

IH07-B –
Geografia –
Bacharelado

IH07-L –
Geografia –
Licenciatura
(Matutino)

ENADE
IH08 – História –

Licenciatura
(Matutino)

ENADE
IH10 – Ciências

Sociais –
Bacharelado

IH14 – Filosofia –
Licenciatura

ENADE
IH20 – História –

Licenciatura
(Noturno) ENADE
IH22 – Geografia –

Licenciatura
(Noturno) ENADE

IH26 – Serviço
Social (Noturno)

13 26/02/2026 Quinta-
Feira

19h FCA –
Faculdade de

Ciências
Agrárias

FG01 – Agronomia

FG02 – Engenharia
Florestal

FG03 – Engenharia
de Pesca

FG04 – Zootecnia

FG05 – Engenharia
de Alimentos
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14 02/03/2026 Segunda-
Feira

19h FT – Faculdade
de Tecnologia

FT01 – Engenharia
Civil

FT02-E –
Engenharia
Elétrica –
Eletrônica

FT02-ET –
Engenharia
Elétrica –

Eletrotécnica

FT02-T –
Engenharia
Elétrica –

Telecomunicações

FT05 – Engenharia
da Computação

FT10 – Arquitetura
e Urbanismo

15 03/03/2026 Terça-Feira 19h FT – Faculdade
de Tecnologia

FT06 – Engenharia
de Produção

FT07 – Design
ENADE

FT08 – Engenharia
de Materiais

FT09 – Engenharia
Mecânica

FT11 – Engenharia
de Petróleo e Gás

FT12 – Engenharia
Química

16 05/03/2026 Quinta-
Feira

19h IEAA –
Instituto de
Educação,

Agricultura e
Ambiente

IA01 – Agronomia

IA02 – Engenharia
Ambiental

IA03 – Ciências –
Biologia e Química

IA04 – Pedagogia
ENADE

IA05 – Letras –
Língua Portuguesa
e Língua Inglesa

ENADE

IA06 – Ciências –
Matemática e

Física

Portaria 2934 (2949663)         SEI 23105.040677/2025-74 / pg. 5



17 09/03/2026 Segunda-
Feira

19h FEFF –
Faculdade de

Educação Física
e Fisioterapia

IB02 – Educação
Física ENADE

IB06 – Educação
Física – Promoção
em Saúde e Lazer

IB07 – Educação
Física –

Treinamento
Esportivo

IB08 – Fisioterapia

IB16 – Educação
Física ENADE

18 10/03/2026 Terça-Feira 19h ICB – Instituto
de Ciências
Biológicas

IB01-B – Ciências
Biológicas –
Bacharelado

IB01-L – Ciências
Biológicas –
Licenciatura

ENADE

IB05 – Ciências
Naturais

IB09 –
Biotecnologia

IB14 – Ciências
Naturais

IB15 – Ciências
Biológicas
ENADE

19 11/03/2026 Quarta-
Feira

19h FAARTES –
Faculdade de

Artes

IH19 – Música
(Matutino)
ENADE

IH28 – Música
(Noturno) ENADE

IH30 – Artes
Visuais (Matutino)

ENADE

IH31 – Artes
Visuais (Noturno)

ENADE

20 12/03/2026 Quinta-
Feira

19h FAPSI –
Faculdade de

Psicologia

FE06 - FP –
Psicologia ENADE
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21 16/03/2026 Segunda-
Feira

19h FACED –
Faculdade de

Educação

FE02 – Pedagogia
(Matutino)
ENADE

FE03 – Pedagogia
(Vespertino)

ENADE

22 17/03/2026 Terça-Feira 19h FES -
Faculdade de

Estudos Sociais

FA01 –
Administração

(Matutino)
ENADE

FA02 –
Administração

(Noturno) ENADE

23 18/03/2026 Quarta-
Feira

19h FES –
Faculdade de

Estudos Sociais

FA03 – Ciências
Contábeis

(Vespertino)
ENADE

FA04 – Ciências
Contábeis

(Noturno) ENADE

FA05 – Ciências
Econômicas

(Diurno) ENADE

FA06 – Ciências
Econômicas

(Noturno) ENADE

24 19/03/2026 Quinta-
Feira

19h FIC –
Faculdade de
Informação e
Comunicação

IH01 –
Biblioteconomia

IH25 –
Arquivologia

IH39 – Relações
Públicas

IH46 – Jornalismo
ENADE
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25 26/03/2026 Quinta-
Feira

19h ICE – Instituto
de Ciências

Exatas

IE01 – Estatística

IE02 – Geologia

IE03-B –
Matemática –
Bacharelado

IE03-L –
Matemática –
Licenciatura
(Matutino)
ENADE

IE07 – Matemática
(Noturno) ENADE

IE09 – Química –
Licenciatura

(Noturno) ENADE

IE10 – Física –
Licenciatura

(Noturno) ENADE

IE11 – Química –
Bacharelado

IE12 – Química –
Licenciatura

(Diurno) ENADE

IE13 – Física –
Licenciatura

(Diurno) ENADE

IE14 – Física –
Bacharelado

IE18 – Matemática
Pura e Aplicada
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26 30/03/2026 Segunda-
Feira

19h FLET –
Faculdade de

Letras

IH13 – Letras –
Língua e Literatura

Portuguesa
ENADE

IH15 – Letras –
Língua e Literatura

Inglesa ENADE

IH16 – Letras –
Língua e Literatura

Francesa

IH21 – Letras –
Língua e Literatura

Espanhola

IH23 – Letras –
Língua e Literatura

Portuguesa
ENADE

IH29 – Letras –
Língua e Literatura

Japonesa

IH32 – Letras –
Língua Brasileira

de Sinais

27 30/04/2026 Quinta-
Feira

19h FM – Faculdade
de Medicina

FS02 – Medicina
ENAMED

 
 
 
Art. 2º. MANTER inalterados os demais itens da Portaria Nº 2656/2025, datada de 14 de

novembro de 2025 e publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 17 de novembro de 2025.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 17:32,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2949663 e o
código CRC 65CB6880.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2935, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1° HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) MIGCAELLE LIDIANNE SANTOS CRESCENCIO, SIAPE nº
3317562, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) no(a) Faculdade de Odontologia -
FAO.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/12/2025, às 09:57,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2950229 e o
código CRC D34AB616.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2936, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1° HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) LEANDRA ANDRADE DA SILVA , SIAPE nº 2974496, ocupante do
cargo de Administrador, lotado(a) no(a) Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação - CTIC.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
TANARA LAUSCHNER

Reitora
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/12/2025, às 09:56,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2950245 e o
código CRC 7586F5D9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2938, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o requerimento de exoneração de cargo efetivo do servidor ROSANO

SILVA DOS SANTOS, protocolado sob o nº de processo SEI nº 23105.053562/2025-40, datado de
15/12/2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. - EXONERAR, a pedido, a partir de 15/12/2025, o servidor ROSANO SILVA

DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1551771, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
lotado no Instituto de Natureza e Cultura/INC, – da Universidade Federal do Amazonas, nos termos do
Artigo 34 da Lei nº 8.112/90.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 16:39,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2951259 e o
código CRC AD890575.

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/12/2025
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2939, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

ANDRÉ PEREIRA DO VALLE,  em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob o n.º
de Processo SEI 23105.054027/2025-14;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo de Técnico em Contabilidade, código de vaga nº

970096, ocupado por ANDRÉ PEREIRA DO VALLE , matrícula SIAPE nº 3450072, lotado na Pró -
Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional/PROPLAN da Universidade Federal do
Amazonas, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei
nº 8.112/90, a partir de 19/12/2025.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/12/2025, às 15:45,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2951305 e o
código CRC 2CFA7BF2.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/12/2025
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2940, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 23105.049991/2024-31,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes do Instituto de Filosofia Ciências Humanas e Sociais – IFCHS junto à Câmara de Ensino
de Graduação – CEG, conforme Art. 2º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD:

 
Representante Titular
WELLINGTON BERNARDELLI SILVA FILHO
Matrícula SIAPE Nº: 3243704
 
Representante Suplente
ANTONIO FABIO SABBÁ GUIMARÃES VIEIRA
Matrícula SIAPE Nº: 2250086
 
Art. 2º. REVOGAR ex nunc os efeitos da Portaria Nº 1392/2025, datada de 09 de outubro

de 2025, e publicada no Boletim de Serviço Eletrônico do dia 14 de outubro de 2025.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/12/2025, às 15:48,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/12/2025
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2951340 e o
código CRC F6539828.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2941, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Art. 91 da Lei Nº 8.112/1990; da Instrução Normativa

SGP/SEDGG/ME Nº 34/2021, datada de 24 de março de 2021 e publicada no Diário Oficial da União do
dia 25 de março de 2021; da Portaria Nº 641/2021, datada de 12 de agosto de 2021 e publicada no Diário
Oficial da União do dia 13 de agosto de 2021, do Ministério da Educação; e demais instruções do Processo
SEI nº 23105.043712/2025-15,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao (à) servidor (a) ELISA BROSINA DE LEON , Matrícula SIAPE

nº 2000130, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado (a) na Faculdade de Educação
Física e Fisioterapia – FEFF,  Licença para Tratar de Interesses Particulares, por 03 (três) anos, a
contar de 01/04/2026.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 16:30,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2951523 e o
código CRC 473E49CD.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/12/2025
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2942, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1° HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) BRUNA SIQUEIRA MENEZES , SIAPE nº 3318869, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, lotado(a) no(a) Faculdade de Ciências Agrárias - FCA.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 09:37,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2951940 e o
código CRC 66FDA1D6.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/12/2025

Portaria 2942 (2951940)         SEI 23105.048096/2022-38 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2944, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 

CONSIDERANDO as instruções contidas nos autos nº 23105.001167/2025-81,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. NOMEAR, em caráter efetivo no quadro de pessoal da Universidade Federal do

Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o(s) candidato(s)
relacionado(s), habilitado(s) em Concurso Público de Provas, objeto do Edital nº. 15/2024, para provimento
de Cargo da Carreira de Técnico Administrativo em Educação - TAE, Nível E (Nível Superior), em regime
de 40 (quarenta) horas semanais:

 

NOME CARGO LOCAL LISTA CÓDIGO

MATEUS GOMES DE SOUZA AUDITOR MANAUS NEGRO 978779

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 11:08,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2952520 e o
código CRC 10BFF2A5.

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/12/2025
DOU de 24/12/2025, seção 2, página 49
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 2946, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 107/2025/COADM/UFAM, datado de

10/12/2025, da Coordenação Administrativa – ICSEZ/UFAM, consoante o Processo SEI nº
23105.053007/2025-18;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei Nº 8.112/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR a servidora NATÁLIA MARIANA TAVARES DE OLIVEIRA ,

Matrícula SIAPE nº 1963908, ocupante do cargo de Assistente em Administração, da Função Gratificada
FG-01, de Gerente de Recursos Humanos do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia –
ICSEZ/UFAM.

 
Art. 2º. DISPENSAR a servidora MONIK DE CASTRO RODRIGUES, Matrícula SIAPE

nº 3073519, ocupante do cargo de Assistente em Administração, da atribuição de substituta legal da
Função Gratificada FG- 01, de Gerente de Recursos Humanos do Instituto de Ciências Sociais, Educação e
Zootecnia – ICSEZ/UFAM.

 
Art. 3º. DESIGNAR a servidora MONIK DE CASTRO RODRIGUES, Matrícula SIAPE

nº 3073519, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a Função Gratificada FG-01,
de Gerente de Recursos Humanos do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia – ICSEZ/UFAM.

 
Art. 4º. DESIGNAR o servidor HUGO MONTIEL MARTINS CUNHA , Matrícula

SIAPE nº 1965492, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para a atribuição de substituto
legal da Função Gratificada FG-01, de Gerente de Recursos Humanos do Instituto de Ciências Sociais,
Educação e Zootecnia – ICSEZ/UFAM.

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/12/2025
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/12/2025, às 13:57,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2952726 e o
código CRC 43EE58F1.
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